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VERTENTE DO LÉRIO

C

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N" 02312822

O Prefeito do Município de Vertente do Lério no uso de suas atribuições que lhe são

conferidas, pela Constituição da República do Estado e, sobretudo pela Lei Orgânica local:

RESOLVE:

Art. 1o - Designar o Sr. JANAILSON FERREIRA DA SILVA,, pofiador do RG:

8736893 SDS/PE e do CPF: 103.519.034-61, como responsár,el pelos Con'eios do Distrito do

Tambor deste município.

Art" 2'- Esta Portaria entrar'á em vigor na data de sua publicação

Gabinete do Prefeito do Município de Vertente do Lério-PE, 03 de janeiro de 2022.
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